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1. Breve relatório

MARILENE DOS SANTOS VITALajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA
  em desfavor da SEGURADORA LÍDERDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

, igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos
fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser  beneficiáriado seguro DPVAT, que entende lhe ser devido
em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes

 e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de
  indenização no valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a

negativa de indenização na seara administrativa.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos, bem
como comprovante de recebimento do importe parcial acima indicado.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preambularmente, o
reconhecimento  da inépcia da petição inicial, tendo em vista a ausência de documentação(a)
indispensável à propositura da demanda, qual seja, laudo pericial do IML. Prossegue
defendendo  a ausência de nexo de causalidade entre o acidente e a lesão, apontando a(b)
confecção tardia do Boletim de Ocorrência,  aplicabilidade da Lei 11.945/2009 e Súmula(c)
474 do STJ, da qual deriva a imprescindibilidade de aferição do grau de invalidez para fins de
pagamento da pretendida indenização, em consonância com o princípio constitucional da
isonomia. Em caso de eventual condenação, roga  sejam os juros moratórios computados a(d)
partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em
suma e por fim, a integral improcedência dos pedidos.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Às   vê-se decisão de saneamento, afastando as preliminares e determinandop. 93/94
a produção de prova pericial.

Laudo pericial juntado às  .p. 120/122
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Volveram os autos conclusos após o escoar do prazo para manifestação acerca do
laudo.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1 Da indenização por invalidez permanente

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA,cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em
sua integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei
6.194/74.

Da análise do  in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 30/04/2019, consoante
se avista do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito acostado ao bojo dos autos, razão

  pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições
legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na
Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria,
assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) - Mérito -

No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a

indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade

com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)para a hipótese de

 invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000402887-60. fl: 2/7
em 25/02/2022 às 12:13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 



Ressalte-se que,  atendida a ordem judicial, o laudo fora ofertado e devidamente
carreado aos autos.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pela partedemandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não
pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de 
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta

.invalidez permanente

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de  até 40
salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores

 que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro.

O certo é que o  quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento
do seguro obrigatório pode ser de   até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
 indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).
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Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

 Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
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R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões

 sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
 mesmo quando a Tabela do CNSPinvalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez,

identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo perito nomeado por
  este Juízo, indica, de forma clara e segura, que a parteautoraestá acometidapor invalidade

   permanente, parcial e incompleta, além de lesões residuais,devendo a seguradora suportar o
pagamento de quantia indenizatória correspondente:

1ª LESÃO: 6,25% (seis inteiros e vinte e cinco décimos por cento) do valor total
segurado;

2ª LESÃO: 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor total segurado.

Tudo em perfeita aplicação do art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74:

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de
2009).

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
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extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009). [...]

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009)”

Corrobora o mencionado, a Súmula nº 474 do STJ assim dispõe:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Vejamos a jurisprudência aplicável ao caso:

0125274-15.2013.8.19.0001 – APELACAO. DES. WAGNER CINELLI -
Julgamento: 31/08/2015 - DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL

Apelação cível. Procedimento sumário. Cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
Invalidez parcial permanente. Aplicação da Lei 11.482/07 à hipótese, que
expressamente define o valor da indenização, na hipótese, em até R$ 13.500,00.
Indenização a ser fixada de acordo com o grau de incapacidade apurado no laudo
pericial sobre o teto máximo legal. Lei 11.945/09. Laudo que concluiu pela
incapacidade parcial e permanente do autor no grau de 10% (dez por cento), em
razão de perda funcional completa do 5º quirodáctilo esquerdo. Percentual que
deverá ser enquadrado em "perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
dedos da mão" da tabela anexa à Lei 6.194/74, que determina que a indenização
será de até R$ 1.350,00. Verba indenizatória devida no valor de R$ 135,00 (R$

. Recurso parcialmente provido, na forma do art. 557, §13.500,00 x 10% x 10%)
1º A, do CPC”.

 

“0134386-42.2012.8.19.0001 – APELAÇÃO. DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM
-Julgamento: 28/08/2015 - QUARTA CÂMARA CÍVEL

Direito Civil. Cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Sequelas
residuais. Base de cálculo. Acidente de trânsito ocorrido em 15/01/2011, na
vigência das Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009. Prova pericial que apurou
redução parcial da força do membro inferior esquerdo de 35%, com sequelas

. Inconformismo da seguradora apelante manifestado contra aresiduais de 10%
condenação ao pagamento pela sequela residual. Descabimento. Encurtamento de
membro inferior que deve ser enquadrado como sequela residual prevista no
artigo 3º,§ 1, II da Lei nº 6.194/74. Precedentes. Ônus sucumbenciais fixados em
conformidade com o artigo 20, "caput" do CPC. Sentença mantida. Recurso a que
se nega seguimento”.

 

Observe-se o cálculo:
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1ª LESÃO:  teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso
    em tela, 25%) X repercussão da invalidez(no caso, repercussão leve, é dizer, 25%) = R$

   13.500,00 x 6,25% = R$ 843,75.

2ª LESÃO:  teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso
    em tela, 25%) X repercussão da invalidez(no caso, repercussão residual, é dizer, 10%) = R$

   13.500,00 x 2,5% = R$ 337,50.

 

3. Dispositivo

Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
     requerida ao pagamento de R$ 1.181,25(mil cento e oitenta e um reais e vinte e cinco

centavos),a título de indenização complementar do seguro DPVAT por atestada invalidez
permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo
pagamento.

   Condeno a parte requerida em custas.

No atinente ao valor da verba honorária, deve ser levada em consideração a
natureza da causa, a instrução probatória, o trabalho despendido pelo procurador da parte, o
tempo de duração do processo, entre outros fatores, de modo que a fixação não seja ínfima,
tampouco excessiva.   No caso em análise, entendo que deva ser fixadaem10% sobre o valorda

 causaa verba honorária devida ao procurador da parte autora, tendo em vista o resultado do
  presente julgamento e em observância ao art. 85, §8º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, .25 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2022, às 12:13:45

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000402887-60.
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